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Proeesso D,o 10860,002691/92-29

Sessão de : 19 de outubro de 1994
Recurso nO: 93.175
Recorrente: PANASONIC COMPONENTES ELETRÔNICOS DO BRASIL LIDA
R.ecorri.da: DRF em Taubaté - SP

RE S O L Uç Ã O N.o 203.01.012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por PANASONIC COMPONENTES ELETRÔNICOS 00 BRASIL LIDA

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, alterar o AOOrdãon.o 203-01.527 para excluir
da ementa e do voto as referências à TRD - Taxa Referencial Diária, por não estamn de
acordo com o conjW1tode informações constantes do processo e com elas serem incom-
patíveis. Ausentes os Conselheiros Ricardo Leite Rodrigues (justificadamente) e Sebas-
tião Borges Taquary.

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 1994.

~e~

(L&.,: ~
ana ~~~ - Procuradora-Representante da

Fazenda Nacionsl

Participaram, ~ da presente resolução, os Conselheiros Maria Therem Vaooncellos
de Almeida, Sérgio Afanasie1f, Mauro Wasile~ Tiberany Ferraz dos Santos e Celso
Angelo Lisboa Galluoci.
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Processo o.G 10860.002691/92-29

Recuno 0.°: 93.175
Resolução 0.° 203-01.012
Recorrente: PANASONIC COMPONENTES ELETRÔNICOS DO BRASIL LIDA

RELATÓRIO E VOTO DO CONSELBElRo-RELATOR
OSVALDO JOSÉ DE SOUZA

oAcórdão passa a ter a seguinte redação:
EMENTA

IPI - CRÉDITODO IMPOSTO - Nos termos da própria Constituição, a DIo-
cumulatividade é exercida pelo aproveitamento do "montante cobrado na
opemçIo anterior", ou seja, do imposto incidente sobre 08 insumos adquiridos,
o que não ocone quando tais insumos alo desooerados do tributo, em face de
íseDçIo. RESSARCIMENTO INDEVIDO - A Lei nO 8.387/91 assegura
apenas a ma1l1Jtençlona escrita fiscal dos créditos do lP.L incidente sobre
matérias-primas, produtos intermediários, material de embalagem e equipa-
mentos adquiridos psra emprego na industrializaçA de produtos nmetidos
para a Z.F.M, ficando, assim, vedada sua utiljzacão pala fins de ressalcimen.-
to em espécie. MULTA E JUROS DE MORA - A utiljzaçlo indevida do
a'édito do imposto relativo a08 insumos empregados nos produtos enviados
para a Z.F.M, em face da equipam.çlo à exportaçlo prevista no art. 4° do D.L.
nO 288/67, sujeita o infrator, nos termos do art. 380 do RIPI182, à multa de
50% da quantia ressarcida, coaigida monetariamente, além da devoluçlo do
respectivo.valor aaescido da coneçIo monetária e dos juros de mora. Recur-
10 a que se nega provimento.

VOTO

Quanto à norma Constitucional sobre a cumulatividade, ou, melhor
dizendo, sobre o princípio da nio-cum:u1ativi, considero fundamental a análise do
próprio dispositivo constitucional que, aliás, não deixa o menor resquício de chívida
quanto à interpretação mais adequada de seu conteúdo.

Trago ao processo o parecer exarado no Processo ri>
10.280.7432/92-14 pelo Auditor Fiscal do Tesouro Nacional Armando Zurita, que nos
remete a uma lição perfeita e acabada sobre o tema.
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É um principio constituido na Fmnça, para obter-se a viabilida-
de da cobrança do imposto sobre o valor agregado "mr la valeur ajClllUe",
que poderiamos traduzir: pelo valor acrescido. A Emenda Constitucional n°
18165,que modemizou a estrutura do sistema tributário nacional, em seu art.
11 - já transcrito na impngmçlo (fls. 13), deu origem ao art. 49 do CTN; Lei
5.172/66, que erigida à condiçlo de Lei Complementar, passou a vigorar em
1%1/1967, estabelecendo as regras cujos destinatários 810 os agentes públi-
cos e os sujeitos passivos da obrigaç4o tributária, de acordo com os &tos gem-
dores e respectivas obrigações tributárias decorrentes.

De nada vale discutir-se neste feito o tratamenio legal da não-
cmnulatividade do ICM

o fulcro da questio está no conceito da não-cumulatividade do
IPI, tanto na Constituiçlo Federal, na lei ordinária e RIPI em vigor.

A LeiMaior, CF-88, estabelece claramente que:

"Art. 153 - compete àUnião instituir impostos sobre:

IV - produtos industrializados, também observado o dis-
posto no final do item V~

Parágrafo 3° - o imposto previsto no inciso IV:

I - será seletivo, em função da essencialidade do produ-
to~
(refrigerante é essencial)

II - Será no cumulativo, oompensado o que for devido em
cada operação com o montante cobrado nos anf.erio-

res~"

Portanto, a ordem maior contida no comando da norma caoatitu-
cional DETERMINA a com.pensaçIo dos débitos pelas saiclas COM O
MONTANTE COBRADO nas opemções anteriores.

Nlo há que se confundir isenç.lo que é mna h"beralidadedo
sujeito ativo (Unilo, Estado, MuDiclpioe Distrito Federal), estabelecida por lei
ordinária e por esta mesma hiemrquia revogado, com princlpios instituidos na
Lei Maior justamente DO Capitulo I que trata do Sistema Tn"butário Neeime1
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IsençAo é uma das categorias de Técnicas de Tributaçlo, que
opera-se para <tiante após sua OODCeSslopor sujeito ativo da relaçao jurldica
1ributária. Este conceito é o do art. 175 do CTN . Vamos esclarecer a difen:oça
didátioo-jurldica entre Isenção e Anistia: esta operar-se para fiúos anteriores e
a isenção opera-se para fatos posteriores.

Isenção e Anistia são fontes excludentes do credito 1ributário,
conforme o art. 175 do em.

Já o art. 176, parágrafo único do CTN, traz luz sobre o aplicaç.lo
especial da isento .

"Art. 176 - A isenção, .
Parágrafo único - A isenção pode ser restrita a detenninada
região do território da entidade tributante, em função de
condições a ela peculiares".

Justamente o art. 90 do Decreto-Lei n° 288/67, matriz legal inse-
rida no RIPI DO art. 45, XXI, criou as condições legais para o esooamento da
produção industrial da Z.F. Manaus para consumo intemo ou comercializaçIo
em qualquer ponto do tenit6rio nacional.

Só que a impugnaçAo não quis reproduzir o parágrafo único do
art. 176, pois o fato dificultaria colocar a questão da isenção.

Mas não há que derivar o cerne da questãol

Ocorre que o fulcro da questão éa aplicação da Lei Maior, a
Constituição Federal.

Dai, nAo ser cansativo relembrar que a nlo-cumulatividade tem
uma só fonte foImal original, justamente a norma embutida no inciso n do
parégIafo 3° do art. 153 da Caostituição Federa1I88. Lá diz que o IPI sert ~
cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operaçIo o montante
cobrado nas opemçôes anteriores.

Sabemos que quaisquer normas precisam de interpretaçlo e
integraçAo do rmmclo juridica. Até o silêncio pode ser interpretado. Comudo, a
hierarquia interpretativa disciplinada DO art. 108 do C1N DOS remete 808 prin-
cipios de Direito Tributário. E de fato, a JIIo.cumulatividade é um priDdpio
que implSe limitaçl5es ao poder de tributar (Seção II do Sistema Tributário
Nacional no Capitulo I do Tttulo VI - DA TRIBUTAÇÃO e DO ORÇAMEN-
TO).
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Quer dizer. A nAo-cumulatiVidade do IPI é um principio a ser
observado, por força constitucional limitadora. Mas a limitaçIo está consti1n-
cionalmente limitada ao mootante nas operações anteriores. isto é, quando o
contribuinte do IPI - caso da autuada soma seus débitos devidos pelas saidas
no perlodo de apuraçAo, ele estA autorizado a compensar o montante cobrado
nas operações industriais anteriores (aquisições).

Este é o principio constitucional que se auto-limitou

Sea lei 0Idinária estendesse direitos além dessa auto-limitaçIo
seria pa8sivel de açIo popular através da Procuradoria Geral República
t1agmntemente inconstituciooal.

Jurisprudência alguma sobre o instituto da iseaçio, que pelo
próprio nome diz DIo é preceito constitucional, pois vive no mundo jurldico
através do CTN; a Doutrina também não poderá alatgar a limitação constitu-
cional, a Dlo ser através do nIo-Direito, do avesso do Direito. Diferente é o
principio da nAo-cumulativid que é um dos Principios Gerais de Direito
Tributário. Rui Barbosa Nogueira e tantos outros já esclareceram a exausto,
didaticamente, a questlo.

CONCLUSÃO
Qualquer orientação ou planejamento tributário que pretenda

estender ou restringir limitaç&s ao poder de tributar conduz, mesmo invohm-
tariamente ao nlo-DiIeito, ao ilicito alcançado pela sanção por descumprimen-
to da norma. o IPI Dlo foi cobrado na saida da Z.F. de Manaus."

• O corolário para DÓS é clarissimo e a lição definitiva, embora em situa-
• ção dessemelbante.

Óbvio está que se o imposto no foi cobrado nas operações anteriores,
assim não há o que se compensar nas operações seguintes.

"Quanto à multa aplicada, à com:çIo monetária e aos juros de
mom, todos devem ser exigidos, pela uti1jzaçlo indevida do crédito doi insu-
mos etnpregados nos produtos enviados à Z.F.M, conforme ficou demooItra-
do, por força do disposto no art. 380 do RIPIl82, em face da equip&mçIo à
exportaçIo prevista no art. 4° do Decreto-lei nO288/67, tantas vezes lembrada
pela empresa ao longo de seu 8lI8ZC8do, sendo certo que todos 08 8Cléacimos
legais fomm calculados em perfeita bannnnia com a legislação de regêDcia
eJencAAa no Demaostratiw a fia. OS.
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A modalidade de incentivo fiscal em comento está prevista no
art. 4° da Lei nO8.387/91, que assim dispOe "IN VERBIS.

"Art. 4° - Selá mantido, na escrita do contribuinte, o crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - LP.I., inciden-
te sobre matérias-primas, produtos intermediários, material
de embalagem e equipamentos adquiridos para emprego na
industrialização de produtos que venbam a ser remetidos
para a Zona Franca de Manaus." .

Tendo em vista as várias dúvidas surgidas no âmbito do antigo
Departamento da Receita Federal, hoje Secretaria da Receita Fedem!, quanto
ao alcance do referido dispositivo legal para efeito de admitir, ou não, o ressar-
cimento em espécie do credito incentivado do imposto ali tratado, foi editado o
Parecer Normativo C.S.T. nO06, de 28.04.92, o qual, após tecer em seu bem
elabomdo cxço considemçOessobre a distinçAoentre os tennos "man1JteDçIo"
e utilização, por força das várias "modalidades de aproveitamento" contempla-
das nalegisJaçlo de regência do 1ributo,foi assim ementado "INVERBIS":

"o crédito incentivado do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados, para o qual, por lei, foi assegurada a manutençio na
escrita fiscal do contribuinte, somente poderá ser utilizado
mediante dedução do imposto devido pelas saídas de produ-
tos tributados dos estabelecimentos industriais ou equipara-
dos a industrial. "

~ ass~ carecer de sentido a argumentação da inteftIsa-
da com apoio na legi.laç.lo guindada ao seu arrazoado e também no fato de
remeter a quase totalidade de seus produtos à Z.FM, mna vez que as autori-
dades administrativas esto obrigadas "ex vi leges" a dar cumprimento a deter-
minações emanadaa de órgIos hierarquicameut superiores, que, no caso
presente, vêm expressas através do referido Parecer CST n° 06/92, o qual
conclui pela inadmissibilidade do ressarcimento em espécie para todos 08

con1ribuintes,sem fazer qualquer tipo de ressalva."
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Assim sendo, nego provimento ao recurso.

Sala das Sesses, em 19 de outubro de 1994 .

7


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

